
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Umuarama 
re4.4. aá*, 

PORTARIA N°888/2005 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas a 
Convite132/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Conviten° 132/2005, que trata da Aquisição de 
tintas e produtos para demarcação viaria, conforme especificações mínimas e endereços anexas 
ao processo, tendo sido declarada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s): 

Nome do Fornecedor 	CNPJ 	Valor 	 Valor por Extenso 
ANDREANA COMERCIAL 02.826.110/0002-13 	15.694,80 quinze mil seiscentos e noventa e 

DE TINTAS LTDA. 	 quatro reais e oitenta centavos 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor da empresa vencedora nominada no artigo 
anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 23 de Dezembro de 2005. 

LUIZ ENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ÃRILDO RÚIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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